
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ –
COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 120/2007

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 04/12/2007, considerando:

o Plano Diretor de Sangue, Componentes e Hemoderivados, que em seu plano de metas

estabelece o aumento gradativo da cobertura do necessidade de hemocomponentes no

SUS;

proposta da Câmara Técnica do Sangue e Hemocomponentes/HEMEPAR/SESA, para

remanejamento da programação físico-financeiro dos serviços de hemoterapia

conveniados ao SUS para os serviços da Hemorrede Pública;

pactuação do COSEMS/PR e Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, para que a

redução seja de 10% ao ano, aplicada sobre a programação remanescente de cada ano,

e, que a implantação da proposta se dê ao mesmo tempo em todo o Estado.

Aprova a redução de 10% ao ano, da programação físico-orçamentária dos serviços de

hemoterapia privados, com a respectiva absorção pela Hemorrede Pública;

1. a redução da programação físico-orçamentária deve ser implantada ao mesmo tempo

para todos os serviços do Estado, por intermédio de comunicado oficial do

HEMEPAR;

2. os resultados decorrentes da implantação da redução da programação

físico-orçamentária dos serviços privados, com a respectiva absorção pela Hemorrede

Pública, deverá ser apresentada a cada ano, na última reunião da CIB/PR.
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